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Processo nº 02001.001788/2022-19

Interessado: Chefe da DENEF

À/Ao CHEFE DA DENEF

Assunto: UTE Ouro Negro. Condicionante 2.9 da LPn. 530/2016.

  

 

1. Trata-se da análise da condicionante 2.9 da Licença Prévia nº 530/2016 da UTE Ouro
Negro, na qual lê-se:

"2.9. Na fase de l icenciamento prévio, apresentar proposição de medidas
mi9gadoras/compensatórias para as emissões de gases de efeito estufa (GEE) e nas fases de
instalação e operação, respec9vamente, implantar e monitorar as medidas propostas,
conforme preconizado na Instrução Normativa do IBAMA n° 12, de 23 de novembro de 2010."
 

2. Visando o cumprimento da condicionante, a empresa propôs "[...] a implantação de uma
planta de geração de energia solar capaz de gerar energia para a fase de implantação da UTE Outro
Negro e, com a entrada da operação da UTE, a transferência ao poder público do município de Pedras
Altas para o fornecimento de energia para a Iluminação Pública e uso dos prédios e serviços públicos
municipais." (SEI 10531144).

3. Considerando que o ônus da operação e manutenção da planta solar será repassado
para o poder público municipal com o início da operação da usina, recomenda-se recusar a presente
proposta e solicitar que uma nova seja encaminhada ao Ibama para análise.

 

Atenciosamente,

 

(assinado eletronicamente)
DANIELA DA COSTA MORAIS

Analista Ambiental

Documento assinado eletronicamente por DANIELA DA COSTA MORAIS, Analista Ambiental,
em 25/01/2022, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ibama.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 11796271 e o código
CRC F12E01EC.

Referência: Proces s o nº 02001.001788/2022-19 SEI nº 11796271
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